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Situação da Saúde Mental e Atendimento a 
Casos de Suicídio.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora SIMONE BELLINI que subscrevem requer, 

nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam encaminhados ao 

Poder Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações:

1) A secretaria de saúde tem informações sobre 

atendimentos em saúde mental em pacientes com 

tendências à prática do suicídio?

2) Qual equipe técnica está disponível na Rede Pública de 

Saúde para atendimento destes casos?

3) Após eventos de tentativas de suicídio atendidos pelas 

Unidades Hospitalares ou Pronto Socorro, qual o 

encaminhamento e rotina de atendimento destes 

pacientes pela saúde pública?

4) Qual o número de psiquiatras, psicólogos e demais 

profissionais que compõe a equipe de saúde mental e que 

estão disponíveis no município para estes casos?

5) Quanto ao item 4, qual o meio de acesso da população a 

estes profissionais?

Justificativa:
Munícipes têm procurado este mandato 

manifestando preocupação com o número de suicídios da cidade e  
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considerando que o Poder Público tem papel fundamental nas ações de 

prevenção ao suicídio, vez que a saúde pública é municipalizada, cabendo as 

Prefeituras dotar o sistema público de profissionais adequados e competentes 

para atendimento imediato e contínuo de pacientes em risco, assim como 

disponibilizar porta de entrada no sistema de saúde, sem burocracias e 

entraves administrativos, que venham a dificultar ou promover demora no 

atendimento, que pode ocasionar a “perda” do paciente com risco de suicídio. 

Valinhos, 6 de maio de 2025.

AUTORIA: SIMONE BELLINI
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